
Publique-se inclua-se em

Art. lo. - Passa a denominar-se Escola Estadual de Primeiro

e Segundo Graus “Professor João Rodrigues" , a Escola Estadual

de Primeiro e Segundo Graus do Jardim Eldorado, no município de

Presidente Venceslau.

Art. 20. - Esla lei entrará em vigor na data de sua

publicação.
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o JUSTIFICATIVA

João Rodrigues era filho de José

SModrigues e Linda Paganini Rodrigues, que chegaram em Presidente
| Nenceslau em 1926.

tao

La Nascido em Presidente Venceslau, em 20
e Novembro de 1933, o Professor João Rodrigues era casado com

Diva Arantes Rodrigues e dessa união tiveram quatro filhos.

Es dy
£ Faleceu aos 4 de novembro de 1993, com

apenas 60 anos deixando uma vida de trabalho e dedicação voltada

para atividades educacionais.

Cirurgião dentista formado pela USP, era

professor de Ciências e Matemática, formado, também, em

Pedagogia.

Professor, empresário, colaborador
assíduo de movimentos culturais e esportivos, exerceu dentre

outras as seguintes atividades:

-Presidente da Câmara Municipal eleito

para o biênio 1983/84;

-Presidente da Comissão de Justiça e

Redação e Membro da Comissão de Obras e Serviços Públicos da

Câmara Municipal, durante o exercício de 1984;

-Presidente das Comissões de Finanças e

Orçamento e Defesa do Meio Ambiente da Câmara Municipal, no

exercício de 1985;

- lo. Secretário da Mesa da Câmara

Municipal, no exercício de 1987;



-Presidente do Conselho Deliberativo,
Diretor de Esportes e Técnico de Futebol Infantil do Esporte
Clube Corintians de Presidente Venceslau;

-Professor de Ciências e Matemática das
Escolas Estaduais “Santa Duarte D'Incao", “Alfredo Marcondes
Cabral", "Alvaro Coelho", "Maria Augusta Monteiro” , "Alice

Marcondes Guímaro" e "Antonio Marinho".

-Professor titular de Biologia, Prática
de Ensino e Estágio Supervisionado da Faculdade de Filosofia,

Ciências e Letras de Presidente Venceslau;

-Professor de Física, Química e Biologia
na Escola de Comércio e Colégio Estadual de Presidente Epitácio;

-Assistente de Diretor do Colégio
Estadual de Presidente Epitácio;

-Assistente de Diretor e Diretor na
Escola Estadual "Santa Duarte D'Incao!;

-Presidente da Associação de Pais e
Mestres da Escola Estadual "Santa Duarte D'Incao" ;

-Presidente da Comissão Municipal de
Esportes de Presidente Venceslau;

-Incentivador dos Festivais Estudantis

Colegiais de nossa cidade;

-Incentivador das fanfarras, movimentos

culturais e desportivos de Presidente Venceslau.

Tendo em vista o seu currículo

histórico, voltado à educação, bem como à comunidade em geral, o

Conselho de Escola daquela unidade de ensino, concluiu pela

aprovação do seu nome como patrono.

Pelo exposto , entendemos ser plenamente

oportuno o presente projeto, esperando que mereça a acolhida de

nossos nobres Pares.

Sala das Sessões, em

Deputado MAURO BRAGATO
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GAT - DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI No. 728, DE 1995

AUTOR! DEPUTADO MAURO BRAGATO

OBJETO: DÁ A DENOMINAÇÃO DE |"PROFESSOR JOÃO RODRI-
GUES” À ESCOLA ESTADUAL DE 1o E 2.o GRAUB

DO JARDIM ELDORADO, EM PRESIDENTE VENCES-

LAU.

Solicitamos que seja realizada pesquisa para verificar

se o próprio estadual a que se refere esta propositura já possui

denominação oficial je se o nome do homenageado já foi atribuído

a outro bem imóvel db Estado.

A seguir, voltem os autos para emissão de parecer.

Comissão de Constituição e Justiça, 25/10/95
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DEPUTADO: Y/Laute” Bragado

PARECER: AS E - Depubácio Waldir Cartola

assunto: Daía de 4! do
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